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PORTARIA Nº 182/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder com base na lei municipal nº 029/2003, férias regulamentares,
com inicio em 01 de junho de 2026 a 30 de junho de 2026, aos servidores abaixo
relacionados:

Nome                                                              Matrícula                 Período Aquisitivo
Elen Cristina dos Santos                              21121           09/05/2025 a 08/05/2026
Ricardo Augusto de Souza Oliveira            21285            03/04/2025 a 02/04/2026

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de junho de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 183/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Erika Patricia da Silva Vanzeli,
investida no cargo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, matrícula nº 21646, o
pagamento de abono pecuniário de 10 (dez) dias em espécie das férias
regulamentares, referente ao período de 26/10/2024 a 25/10/2025, com base no
artigo 140 da lei municipal nº 029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início em
01 de junho de 2026 a 20 de junho de 2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de junho de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 184/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal José Arivaldo de Oliveira,
investido no cargo de Gari, matrícula nº 21760, o pagamento de abono pecuniário
de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao período de
23/09/2024 a 22/09/2025, com base no artigo 140 da lei municipal nº 029/2003 e
20 (vinte) dias gozadas, com início em 01 de junho de 2026 a 20 de junho de
2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de junho de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 185/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 032/
2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - DESIGNAR o servidor público municipal Rivelino da Silva Guimarães,
investido no cargo de Motorista, matrícula nº 21815, como responsável pelo
controle e gestão de frotas de veículos conforme Lei Complementar nº 032/2025.

Artigo 2º - Conceder Função Gratificada (FG-02) à luz do artigo 55-A, Seção XII,
da Lei Complementar Municipal nº 008/2013.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de junho de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 186/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar o servidor público municipal Diego Ortelhado Bueno,
matriculado sob o nº 21807, investido no cargo de provimento em comissão de
Chefe da Divisão Municipal de Projetos Culturais, a partir da presente data.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de junho de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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